
40Nº 39, Brasília, sexta-feira, 21 de fevereiro de 2025

DESIGNAÇÃO DE RELATORES - CDC
 

De ordem do Presidente da Comissão de Defesa do Consumidor, Deputado Chico Vigilante, 
nos termos do art. 167, § 3° do Regimento Interno da CLDF, informo que o projeto de lei a
seguir relacionado foi distribuído ao membro desta Comissão para proferir parecer. 

PRAZO PARA PARECER: 16 dias úteis, a partir de 21/2/2025.
 

Deputado Daniel Donizet

Projeto de Lei nº 1228/2024

 
Brasília, 20 de fevereiro de 2025.

MARCELO SOARES DE ALMEIDA
Secretário da Comissão de Defesa do Consumidor
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